Boletim de Servigo Eletronico em 17/10/2025

MINISTERIO DA FAZENDA
Comité Estratégico de Governanga e Gestao

RESOLUCAO CEG /MF N° 05, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025

O Presidente do Comité Estratégico de Governanca e Gestao do Ministério da Fazenda
(CEG/MF), no uso das atribuicdes que lhe conferem o art. 9° da Portaria n® 1.233, de 9 de outubro de 2023,
¢ conforme decisdo dos membros do Comité na 2* Reunido Ordinaria de 2025, realizada de 15 a 23 de
setembro de 2025, por meio de Circuito Deliberativo Virtual, resolve:

Art. 1° Aprovar a revisdo do Planejamento Estratégico Integrado do Ministério da Fazenda
(PEI 2023-2027), composto por:

I - Carteira de Iniciativas Estratégicas do Ministério da Fazenda, SEI ( 53629746); ¢
IT - Carteira de Indicadores Estratégicos do Ministério da Fazenda SEI (53982322).

Art. 2° Recomendar aos dirigentes dos orgdos e entidades do Ministério da Fazenda o
conhecimento e a disseminagdo do conteudo aprovado nos incisos do Art. 1°.

Art. 3° Orientar os 6rgdos ¢ as entidades do Ministério da Fazenda que submetam a
Subsecretaria de Gestao Estratégica da Secretaria- Executiva (SGE/SE):

I - as propostas detalhadas para as Novas Iniciativas Estratégicas, incluindo informagdes de
cadastro e complementos de informacao;

Il - as propostas detalhadas de Indicadores Estratégicos, incluindo suas metas para os
proximos anos; e

Il - as informacgdes relacionadas a Indicadores Estratégicos, Indicadores de Conjuntura e
Iniciativas para fins de monitoramento e avalia¢ao da estratégia.

Art. 4° Orientar a Subsecretaria de Gestdo Estratégica (SGE/SE) a consolidar as informagdes
mencionadas nos incisos do Art. 3° e apresentar os resultados de maneira estruturada a esse colegiado e aos
orgaos fazendarios.

Art. 5° Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicagao.
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